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iIERCO§UUGT No ?ATA No 0¿l¡21

ctx REUN|A0 oRol¡¡Án¡E so coültÉ rÉcrrco No 2 "Assuñlros
ADUAlrErRos e rlcruragÁo DE comÉRclo"

Realizou-se entre os d¡as 26 e 27 de agosto de 2021, no exercicio da Presidénc¡a
Prc Tempore do Brasil (PPTB), a CIX Reun¡áo Ordinár¡a do Comité Técnico N' 2
"Assuntos Aduaneiros e Facilihgáo de Comérdo' (CT N' 2), pelo sistema de
v¡deoconferéncia, em conformidade com o d¡sposto na Resolugáo GMC N" 19/12,
com a presenga das delegagües da Argentina, do Brasil, do Paraguai e do
Urugua¡. A Delegagáo da Bolivia participou, em conformidade com o estabelec¡do
na D€cisáo CMC N' 13/15.

A abertura da reuniáo esteve sob a responsab¡l¡dade do Coordenador Nacional
do Bras¡l do Comité Técnico No 2, no exercício da PPTB, quem deu as boas-vindas
ás delegagóes e expressou seu dese.io de éxcelentes trabalhos durante o perlodo.

,ds delegasóes agradeceram as boas-vindas e expre§saram seu§ votos de éxito á
PPTB. Em segu¡da, a agenda do encontro foi colocada á consideragáo doe demais
Coordenadores do CT Nu 2, a qual foi aprovada, e em seguida os temas propostos
passarsm a ser anal¡sados.

A Li§ta de Part¡cipantes consta no Anoxo l.

A agenda da Reuniáo consta no ,lnoxo ll.

O Resumo da Atá consta no An6xo lll.

Durante a reuniáo, fataram-sg os seguintes temas:

1. CONSIDERA§ÓES A RESPEITO DAS REUN¡óES CE§SRADAS NO
frtERcosuL.

. I,,I.C)§'III REU}¡IAO ORDINAR|A DO GRUPO I,IERCADO COIJiUM -
ATA N" 01121 (7 € 8 do abrll de 2021)

O GMC registrou os resu¡tados da CLXXVII Reuniáo Ordinária da CCM, reali¿ada
nos dias 11 e '12 de marso de 2021 e aprovou o bxto da Resolugáo No 01121
"Atualizagáo da relagáo nominal dos organismos coordenadores na Area de
Controle lntegrado
CXVlll Reun¡áo do

da Resolugáo GMC No 20/09)' (Anexo lll da
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r .2. cxrx REUNÉo onotrÁRn Do cRUPo itERcADo coilut - ATA
No 02r2l (9 e 10 da junho d§ 2021)

O GMC aprovou o textó da Resolugáo GMC No 09/21 "Modelo de Dados das
Declarag.óes Aduaneiras do MERCOSUL (Derrogagáo da R3§olu9áo GMC M
39/1s).

l.3.XXXVll Rouniáo Extniotd¡nár¡á da CC!J| - ATA l,¡' 05121 {5 dc Julho
dé20211

A CCM reg¡strou os resultados da Cvlll Reuniáo Ordinária do CT No 2 realizada
nos dias 16 e 17 de junho de 2021 e parabenizou o CT No 2 pelos avanqos nos
trabalhos técnicos realizados durante a PPTA" em especial quanto á aprovagáo
da norma sobre o Modelo de Dados das Dedaragóes Aduaneiras do MERCOSUL
(MODDA), pela criagáo do Grupo de Monitoramento do SisGma SlNTlA, pela

ad€quagáo do sistema INDIRA de obter a rastreabilidade das opera@s em
Zonas Francas, e também pela conclusáo da prlmeira versáo do documento
'Definigáo do conceito de interoperabilidade das VUCEs no MERCOSUL'.

t.,r.cux)ür REUNIÁo oRuNARn DA COü/ilssAO DE COMÉRCIO OO
MERCOSUL -ATA N' 06/21 (10 e 11 de agoeto de 2021)

A CCM recebeu o relatório da PPTB a respe¡to do Workshop dos Diretores de
Aduanas do MERCOSUL alusivo aos 30 anos de funda§eo do bloco. O evento
está previsto para os dias 17 a 19 de ñovembro de 2021 na modalidade de
videoconEréncia. A CCM instru¡u os Coordenadores do CT No 2 a realizarem os
contatos que ve ham a ser necessários para viab¡lizar a realizagáo do encontro.

2. IHCORPORAqÁO OE NORM.AS APROVADAS NO MERCOSUL

Os Coordenádores realizaram comentários a respeito das a¡ormas
pendentes de incorporagáo por parte de alguns Estrdos Parte§.

Decisóes CMC:

. o No't6110 "Manual de procedimentos MERCOSUL de conirole do valor
aduaneiro'. O Coordenador do Brasil informou que conünuam os
trámites internos para sua incorporagáo.

r No 03/18 "Reg¡me eduaneiro de bagagem no MERCOSUL'. O
Coordenador do CT No 2 do Brasil informou as demais delegagóes
que a Decisáo CMC No 03/18 fo¡ incorporada ao ordenamento jurtdico

,ffi
no 10.749, de 19 de .¡ulho de 2021 .
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que-continua em processo de incorporagáo.

r No 2d{9 -Regime aduaneiro de bagagem no MERCOSUL,,. Os
Coordenadoras da Argenüna, Brasil, pangu¡i e Urugual
informaram gue cont¡nuam os tám¡tes intemos para sua
incorporagáo.

Reeolugóes GMC:

¡ No 22,(}3 'Tratamento adusneiro aplicado ao ingresso e circulagáo
nos Estados-Partes do MERCOSUL de bens d8stinadós 

-ás

aüvidades relacionadas com a íntercomparagáo de padróes
metrológicos, aprovados pelos organismos cómpetentes". Os
Coordenadores da Argentina e paraguai informaram que
continuam realizando os trám¡tes ¡ntemos para sua incorporagáo.

¡ No 20/09 "Rela$áo nominal e regulamento adm¡nistrativo dos
organ¡smos coordenadores na Area de Controle lntegrado
(revogagáo da Resolugáo GMC ño 3/9S).. Os Coordenadorás do
B¡asil e Paraguai informaram que conünuam os trámites intemos
paÍa sua incorporagáo_

o No 12114'Garantia em uma operagáo de tránsito aduan€iro
internacional'. Os Coordenadores do Bras¡l e do paraguai
informaram que conünuam os trámites internos para sua
incorporagáo.

¡ N" 01/21 'Atualizagáo da relagáo nom¡nal dos orgánismos
coordenadores na área de contfole integrado (modific¡9áo da
Résoluqáo cMC N" 20/09)''. Os Coordenadores da Argentina, do
Brasll, do Paraguai e do Urugua¡ informaram que os trámites para
¡ncúrporaeáo desta Resolutáo estáo em andaménto nos §eus
respecüvos Estados parb§.

Diretivas CCil:

. 
ryo 03/Sl "Formulário para solicitagáo de safda e entradá temporária
de bens'. Os Coordenadores do BrG¡l e paraguaí ¡nformaram gue
coñtinuam os fámites intemos para sua incorpoiagáo.

¡ No 04/97 "Tratamento aduane¡ro aplicável e uma operasáo de tránsito
aduaneiro internacional inctuindo um trajeto poi via aquáüca em
embarcagáo sob o sistema .roll on - roll off'. O Coordenador do
Brasil

[tr:'.t'
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3. SUBCOMITÉ TECNTCO DE PROCEDIMENTOS ADUANEIRO§ E
TNFORÍúATTCA AOUAHETRA (SCTPAT )

Os Coordenadores do CT No 2 registraram os resultados dos assuntos tratados
na Reun¡áo do Subcomité Técnico de Procedimentos Aduane¡ros e lnformática
aduane¡ra real¡zada no d¡a 3 de agosto dé 2021 e aprovaram a Ata da reuniáo, a
qual consta no Anexo lV.

3.1. Relatório da reuniáo do SCTPAI realizada no d¡a 3 de agosto de
2021

A reuniáo conlou com a presensa da delegagáo do Ch¡le, que §e uniu ao grupo
para aoompanhar as discussóes relacionadas sobre o Sistema §lNTlA, que

retomaráo á agenda de trabalho na próxima reuniáo do SCTPAI. Os contatos com
a delegagáo da Bolívia foram realizados e a participagáo dos rspreseniantes
bolivianos é esperada para o encontro vindouro do SCfPAl. A delegagáo do Ch¡le
agradeceu a oportunidade de part¡c¡par das discus§óes e solic¡tou o envio das
atas das reunióes anteriores nas quais a proposta bras¡leira de util¡zagáo da
tecnologia bconnect no s¡stema SINTIA foi discut¡da enfe os Estados Partes do
MERCOSUL.

Assuntoa: Operagoos 6m Zonas Francas c Decisáo CMC ltlo 33115 '
Reguaamentaqáo interna da Decis§o Cf$C No 33115 - Consulta no Sl§tema
INDIRA sobre as opsragóes sm Zona Franca

Os Coordenadores iniciaram a d¡scussáo com o relato da situagáo da Deci§áo
CMC No 33/15 em cads Estado Parte. A delegagáo brasileira infomou que foram
superadas as questóes legais a respe¡to da Decisáo CMC No 33115.

A delegagáo da Argentina mencionou que as questóes legais envolvendo a

Dscisáo CMC No 33/15 est¿lo em fase final de anál¡se técn¡ca; esclareceu que os
Certiücados Derivados seráo em¡üdos por entidáde constitufda para este i¡m; e
que e§táo efetuando estudos para identificar as norfia§ aduaneiras necessárias
para regulamentar este tema.

Sobre o sistema lNDlRA, esclareceu que a alteraqáo para exib¡r os dados das
operagóes realizadas em Zona Franca esÉ em fase de "produgáo' e que falta
apenas a marcagáo das operasóes com Cerlificados Oerivados; e comunicou que
efutua estudos sobre a possibilidade de solicitar os dados das declaragóes de
exportasáo de paises de fora do MERCOSUL que amparam entradas er¡ Zona
Franca.

A delegagáo do Paraguai informou que já se encont a publicáda a alteragáo no
sistema lNDlRrA para os dados das operagóes em Zona Franca e que náo
houve avangos nas

, lü¡P..,

sobre a legislagáo.
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A delegaqáo do Urugua¡ informou que as questóes legais a respeito da Decisáo
CMC No 33/15 já foram superadas. Sobre as alterag6es no sistema lNDlRA,
informou que náo houve avangos desde a tlltima reun¡áo do SCTPAI.

De forma a prossagu¡r com as aüvidades neste Subcomité relacionadas ás
consultias no Sistema INDIRA sobre ss operasóes que envolvam Zona Franca, o
Coordenador brasile¡ro do SCTPAI comprometeu-se a realizar testes no s¡stema
INDIRA e env¡ar os resultados obiidos aos representantes da§ demais
delegeqóes.

Assunto: MODDA - Xecessidade de manbr atua¡izados oü crmpos

A delegagáo da Argentina informou que encontrou alguns campos no MODDA que
precisarn ser revistos e, ainda, pontos que precisam ser incorporados. Sobr€ o
DMR a ser apresentado para ativagáo do Typecoda ém Declaragáo, a delegagáo
da Argentina confirmou que está tudo pronto para a spresentragáo na próxima
rcuniáo do Projeto Modelo de Dados, da Organizagáo Mundial de Aduanas,
prev¡sto pára setembro de 2021 .

Sobre a consulta a respe¡to da forma de preenchimento do campo Método de
Valoragáo Aduaneira, a delegagáo da Argentina informou que efetuou a consulta,
mas náo obteve resposta. Foi informado que em 2018 o Uruguai apresentou um
DMR sobre a furma de preenchimenb dos campos relativos ao pagamento de
tributos. Este DMR foi reapresentado em 20"19.

A delegagéo brasileira solicjiou o apo¡o da delegÉgáo urugua¡a para verificar o
estado deste DMR e, caso tenha sido aceito, em que versáo do Modelo de Dados
da OMA foi incorporado.

As delegagóes concordaram em realizar uma reun¡üo em separado com os
integrantes do ex-grupo de trabetho MODDA (GTMODDA) para tratar os itens
apontados pela delegasáo argentina. O Coordenador brasileiro comprometeu-se
a encaminhar aos demais Coordenadores do SCTPAI proposlas de datas para a
esta rcuniáo coniunta.

Assunto: lntercamblo OEA com baso ilo UODDA

Os representantes das delegagóes intercambiaram opinióes a respeito do pacote
de dados que é utilizado para troca de informasóes dos operadores OEA e
conclufram qu€ o s¡st6ña ioi construldo de acordo com o Modelo de Dados da
OMA e, portanto, também respeita o modelo MODDA MERCOSUL"

A Delegagáo do Uruguai sugeriu ¡ncorporar o Pacote de Dados de OEA ao
foi aceita por todas as.D€legagóes e o assuntoMODDA MERCOSUL. A
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será ¡ncluldo na pauta da reun¡áo ind¡cadá no item anterior.

Assunto: bConn*t- Elaborasáo do protocolo de admin¡Strágáo

A delegagáo brasileira apresentou a proposta de util¡zar os princípios definidos
pelo ex GTMODDA em reuniáo oconida em Porto Alegre, em 2019, como ba§e
para o protocolo de administragáo do boonnecL Os representantes das
delegasóes concordaram em convocar uma reun¡áo para tratar este assunto e,
também, discutir o 'Sn ártoonlracf a ser uüllzado para a troca de ¡nformaQ6es das
tabelas auxil¡ares do SlNTIA.

Os Coordenadores do CT No 2 recordam os Coordenadores do SCTPAI a
prosseguirem com o acompanhamento dos temas relacionados com a Hidrovia
Paraguai-Paraná que eram acompanhados pelo CT No 2 e que, pela proximidade
dos assuntos tratados nas reunióes deste Subcomité, deveráo passar a §er
acompanhados pelos Coordenadores do SCTPAI.

Os Coordenadores do CT No 2 tomaram conhecimento da reuniáo realizada no
dia 24 de agosto de 2021 para traEr das propostas de ajustes ao MODDA
MERCOSUL e da próx¡ma reuniáo, programada para ocorrer no dia 30 de agosto
de 2021. O informe do resullado destas reunióes será realizado na CX Reuniáo
do CT No 2.

Os Coordeñadores do CT No 2 solicitaram aos Coordenadores do SCÍPAI dar
prosseguimento durante a PPTB aos temas em discussáo no ámbito deste
Subcümité de acordo com o Programa de Trabalho do CT N' 2.

¡*, SUBCOMITE TÉCNlcO DE PREVE}IqAO E LUTA COI{TRA ILICffOS
ADUANE¡RO§ (SCTPLIA)

Os Coordenadores do CT N'2 registraram os resultados dos assuntos tratados
na Reuniáo do Subcomité Técnico de Prevengáo e Luta contra llfc'ttos Aduaneiros
realizada no dia 10 de agosto de 2021 e agrcvaftrn a respectiva Ata da Reuniáo,
a qual constia no Anexo V.

4.1. Rélatór¡o da reuniáo do SCTPLIA realizada no dia l0 ds agosto
de 2021;

A reuniáo proporcionou ámb¡ente de discussáo relacionado aos seguintes
assuntoB:

Assunto: Apr$entagáo dae novas tecnologias utilizadas pelo Brasil na
gestáo de riseos

, lsF',
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Em atensáo ao ped¡do apr€6entado em reuniáo anter¡or do SCTPLIA pelos
demais Coordenadores Nacionais desle Subcomité, a delegegáo do Brasil
apresentou as tecnologias em uso pela Se$etaria Especial da Receita Federál do
Brasil (RFB) na gestáo de riEcos aduane¡ros.

Os representantes da delegaqáo do Brasil apresentraram os conceitos e as
funcionalidades a respeito da anál¡se de dados e uso de ¡ntel¡géncia artificial pela
aduana do Brasil, em especial quanto ao $isterña Analisador lnteligente e
lntegrado de Transagóes Aduane¡ra (ANllTA) e suas caracteristicas operac¡onais;
Sistema de Selegáo por Aprend¡zagem de Máquina (SISAM); Sistoma AJNA para
análise de imagens de escáneres com uso de inteligéncia artificial; e módulo de
Gestáo de Risco adu¿neiro no projeto do Portal Único de Comércio Exterior do
Brasil.

Os representanbs das Delega§óes trocaram comentários sobre a importáncia da
gestáo de dscos aduaneiros petas aduanas e agrad€ceram pela oportunidade de
conhec6r as tecnofoglas utilizadas p6lo Brasil.

Aasunto: Solicitag6as de tnlormaeáo ontre as eduanas do i¡IERCO§UL.

Os Coordenadores Nacionais do SCTpLIA apresentaram suás preocupaeóes a
respeito dos representantes de cada E§tado Parte do MERCOSUL que estáo
autorizados por suas respectivas AdministragÓes Aduaneiras a solicitar
informaQóes ás suas contrapartes no ámbito do MERCO§UL.

A delegagáo da Argenüna menc¡onou o Art¡go 3, item 3, da Deciseo CMC No 26/06
que estabelece que 'Os funcionáios encanégados de efatuar tais requerimentos
seráa designados peras respecúivs s AdministnaQóes Aduane¡as'.

lnformou ter recebido ped¡do de ¡nformagóes dé representantes bras¡le¡ros que
náo congtam na li§ta de servidores públ¡cos designados pela aduana do Bra§¡l e
esclareceu que esta demands se refere a documento que náo faz parte das
exigéncias aduaneiras em seu país, mas sim da documentagáo comerciai entre
as partes envolvidas na operagáo.

Em relaqáo a este caso, o Coordenador brasileiro do SCTPLIA Inicrmou que, para
o caso do Brasil, o intercámb¡o de informasóes com adm¡nistragóes tributárias e
aduaneiras estrangei¡as é regimentalmente atribuido á Assessoria de Relagóes
lntemaciona¡s da RFB, restando ao representante bras¡leiro da COMD/RFB no
SCTPLIA fatar do ir'¡tercámbio de dados para ñns de gestáo dé risco aduaneiro.

A delegagáo da Argenüna solicitou que repr€sentiañte da ASAIN part¡cipe das
reun¡óes do SCTPLIA, ao que o Coordenador brasile¡ro deste Subcomité sé

conhecimento das autoridades brasileiras-a levar o
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Como encaminhemento a este ass{¡nto, os Coordenadores do §CTPLiA
acordaram encam¡ñhaf á PPTB rslagáo atual¡zada de pessóa§ áutorizadas a
enviar e receber pedidos de cooperagáo, intercámbio de informasáo, consulta dé
dados e ass¡stáñcia mútua entre as administragóes aduaneiras do MERCOSUL,
a qual, após consol¡dada, será encaminhada aos Coordenadoros do SCTPLIA de
todos os Estados Partes do MERCOSUL

Aasunto: R^¡streab¡lidade das Opera§6ss om Zona§ Francás

Os Coordenadores do SCTPLIA trocaram comentár¡os a rospe¡io da ne@ss¡dade
de retomar o tema sobre rastreabilidade das operagóes em Zona Franca e dos
Ceñiffcados Der¡vados nas reunióes deste §ubcomité.

Os Coordenadores compromebram-se a prosseguir com as discussóes e incluir
na pauta das r€unióes do SCTPLIA o acompanhamento da ¡mP'ementa§áo da
rastreabilidade das operagóes em Zona Franca, em razáo da instrusáo emanada
dos Coordenadores do CT No 2 ao SCTPLIA na Reun¡eo do CVll do CT No 2
realizada nos dias 16 e 17 de junho de 2021.

Os Coordenadores do CT No 2 destacaram a releváncia da troca de ¡nforma§áo
enlre os Estados Partes oconer de forma ampla e célere e mencionaram a
imporüincia dos Estados Partes conh€cerem o funcionamento da gestáo de risco
de cada aduana do MERCOSUL, para que es áreas possam desenvolver
fabalhos e ed¡ficar a§6es conjuntas.

5. SUBCOm|TÉ TÉC],ffCO DE CONTROLE§ E OPERACóES FRONTEIRICAS
(scTcoF)

5.{. Ralatório da R.r¡triáo Plenária de 20 de julho de 202{

Os Coordenadores do CT N'2 registraram os resultados dos assuntos tratados
na Reuniáo Plenária do SCTCOF realizada no d¡a 20 de julho de 2021 bem como
aprovaram a respecliva Ata da reun¡áo, a qual consta no Anoxo Vl.

Atcunto: Proieto de Aval¡asáo d.s Areas de Controla lntegrado

A Coordenadora brasilei¡a do SCTCOF apresentou a versáo preliminár do proieto
de avaliagáo das Areas de Controle lntegrado aos Coordenadores do SCTCOF
dos derña¡s Eslados-Parte do MERCOSUL e deslacou güe este projeto decone
de uma iñ¡ciatiy. brasileira no ámbito do CT No 2, a qual foi aprovada na CVI
Reuniáo do CT No 2 realizada nos dias 4 e 5 de margo de 2021.

O projeto de avaliageo terá como base trés documentos: Acordo de Recife (e seu
Protocolo Adicional), Compéndio de Gestáo Coordenada..de Fronteiras da OMA,

icomo gereñciar um de Posto de Fronteira'.
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A versáo inicial do prime¡ro documento base (Acordo de Recife e seu Protocolo
Aelicional), convertida em um padráo de 'quest¡onário'. foi submetida á análise
dos Coordenadores do SCTCOF de modo que o projeto possa receber críticas e
sugestóes, bem como avaneare atender as expectafvas e necessidades de todos
os Estados Partes.

A Coordenado¡a argentina do SCTCOF destacou a importáncia da elaboragáo de
um bom diagnóstico das ACI para oferecimento deste material ás aubridades
toñadoras de decisües, aquélas responsáveis pela destinagáo de recursos,
¡nfáestrutura e tecnologia-

O Coordenador urugua¡o do SCTCOF mencionou estar de acordo com as
consideragóes bitas pela Coordenadora da Argentina e que Prec¡sa submeter o
projeto para avaliásáo dos Coordenadores Locais das ACl.

A Coordenadora paraguaia do SCTCOF manifestou concordáncia com a proposta
apaesentada.

Os Coordenadoree do §CTCOF intercamb¡aram comentários gerais sobre o
projeto e estabeleceram ém consenso que o Brasil deve prosseguir com os
trabalhos e incluir no questionário os demais documentos que ofientam esta
ativ¡dade (Compéndio de Gesc¡o Coordenada de Fronteiras da OMA, e o Guia
Dinámico do BID) para que o projeto poss6 ser avali¿do integralm¿ñte em futura
Reun¡áo Plenária do SCTCOF.

Assurto: Aprovesáo do Regulemanlo Admin¡stratfuo e Oparaclonal da ACI
Cargae de Dion¡sio Corqueira (Brasil) e Bemardo de lrlgoyen (Argontina)

O Coordenador brasile¡ro do CT No 2 apresentou o Projeto de Regulamento
Adm¡nistraüvo e Operacional da fuea de Controle lntegrado Dionfsio Cequeira
(BR)/Bernardo de lrigoyen (AR), esclareceu que o documento foi submetido a
aval¡asáo do setor privádo e demais órgáos inErven¡entes brasileiros e
argentino§, e foi aprovado pelos Coordeñadores Locais da ACI em Reuniáo
Biláteral Bras¡l - Argentina rcalizada em 21 dé nov¿mbro de 2019.

A Coordenadora argenüna do SCTCOF informou que o documento se encontra
em fase de revisáo e adequaQáo da faduqáo á ltngua espanhola e comentou a
respdito da necessidade de adequagáo format do Projeto de Regulamento ao
padráo estabelecido pelas normas do MERCO§UL.

Os Coordenadores do SCTCOF do Brasil e da Argentina, em consenso,
informaram que o conteúdo material está adequado, acordáram realizar os á¡rsies
formais no documento de modo a adequá-lo ao padráo vigente para os
Regulamentos Administrativos e Operacionais das ACl, e posteriormente
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submeteráo o Projeto á aprovagáo em Reuniáo Plenária do
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SCTCOF.

Assunúor Capitulo V! do Acordo de Recife

A Coordenadora do CT 2 do Uruguai manifesbu que, neste procssso de aval¡aÉo
das ACI que está em curso ño ámbito do SCTCOF, seria importante estabelecer
6om maior pGc¡sáo quais sáo os itens de ¡nfraestrutura necessários em uma ACl,
de forma a atender o arl. 13 do Acordo de Recife.

Mencionou ainda que o Capitulo Vl do Acordo de Recib úaz em seu tltulo a
s€gu¡nto expressáo; "Das ¡nstalagóes, materiais, equipamentos e bens para o
exercfcio das funsóes', mas os artigos náo determinam o gue se enterde por
instalasóe§, tampouco por equipamentos.

Os Coordenadores do SCfCOF acordaram tratar o tBma em uma próxima
reuniáo, de modo a un¡ficar o critÉrio de ¡nterpretasáo em relagáo ás instalaqóes
e equ¡pamentos a que se reúere o Capftulo Vl do Acordo de Recib e sugeriram
que o tema poderá ser inclufdo como uma das conclu§óes do tÉbalho de
avaliagáo das ACl.

Assunto: Edital de L¡c¡tasáo do fuü¡ro Porto Saco em Dionlsio Cerqueira
(BR)

A Coo¡denadora brasileira do SCTCOF informou os demais Coordenadores sobre
a publicasáo, no dia 1 3 de julh o de 2A21 , do ed¡t l de licitagáo do novo Porto Seco
em Dionísio Cerqueira. Esclareceu que as novas instalagóes deveráo possuir
infraeslrul¡ra suficiente para atender os órgáos de ambos os palses e sol¡citou a
divulgaqáo da informagáo para que os órgáos intervenionté§ possam avaliar a
possibil¡dade de exe¡cer suas fungóes neste novo recinto.

A6sunto: Ratomo das operag6es aos domlngos na ACI Uruguaiana
{BR[Paso de Los Libres (AR)

A Coordenadora argentina do SCTCOF comunicou que, de acordo com a Ata N"
5121 da Reuniáo Extraord¡nária da ACI Uruguaiana (BR)/Paso de Los Libres (AR),
ficou amrdado entre o3 Coordenadores Locais o .estabelecímento das operagóes
da AQI lado argentino (COTECAR) aos domingos, no período de 08:00h ás 12:00h
par8 operagóes com veículos em lastre em ambos os sentidos. Tal solugáo, gue
inclusive fazia parte das reivindicagóes do setor privado, permiürá otimizar e
desafogar o ñuxo de caminh6es nas segundas-feiras.

5,2. Próximas Reunióas

3S f'

Os Coordenadores do
reunióee do SCTCOF:

informados sobre a programagáo de

{ifr
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- Reuniáo Bilateral Nacional BRASIL-PARAGUAI - 23 e 24 de §etembro de 2021
- 2á Reuniáo Plenária de 2021 - 28 ds setembro de 2021

8. cRUpO AD HOC OEA-MERCOSUL (GAH-OEA)

6.1.Relatório da Reuniáo de 11 de agosto do 2021.

Os Coordenadores do CT N" 2 registraram os resultados dos a§sunto§ traüados
na Reuniáo do Grupo Ad Hoc OEA-MERCOSUL realizada no dia l1 de agosto de
2021 bem como aprovaram a respectiva Ajuda Memória da aéuniáo, s qual consla
no An.xo Vll.

Também segue como Anexo Vlll a &uda Memória da reun¡áo real¡zada no dia 16

de iunho de 2021 que hav¡a ficado pendente de anexagáo.

A¡¡unto: Proposta d€ Plano de ?rabalho para o Grupo Ad Hoc OEA'
IiERCOSUL

O Coor&nador do GAH-OEA do Brasil destacou a importánc¡a dos trabalhos
deste Grupo e ressaltou a necessidade de serem empreendidos esfor§os para a
efuüva entrega dos beneflcios estiabelecidos por me¡o de Acordos de
Reconhecimento Mútuo ás entidad$ do setor privado. Neste sentido, apresentou
o proj€to de Plano dé Trabalho para o Grupo Ad Hoc OEA-MERCOSUL e
esclareceu que a proposta está suM¡vidida em trés pilares: o Primeiro P¡lar traz
as l¡nhas gerais pa.a avansar na con@ssáo dos beneffc¡os que foram ñrñados
no ARM-MERCOSUL; o Segundo Pilar é paIa que a integraqáo de dados seia a
mais plona possível; e o Terceiro Pilar visa avangar e melhorar concessáo de
novos beneflc¡os aos operadores OEA. Além disto, informou que se trata de um
Plano Estratégico e que por e8ta razáo o documento náo fixa prazos para a
conclusáo das ativ¡dades propo§tas, mas que o Grupo pode defini{o§, quer de
forma bilateral, quer mult¡la&ral, em documeñtos gue poderáo ser anexados á
proposta original.

Os Coordenadores dos deme¡s Estados Partes destacaram a importáncia do
projeto, haja vista a necessidade de planificar os fabalhos do grupo, e passar¡¡m
a intercambiar opinióes e esclarecimentos sobre itens do Plano d€ Trabalho, 6m
espEcial quanto ao necessário trabalho coniunb que deverá ser realizado entre o
GAH-OEA e o SCTCOF para implementasáo dos beneffcios nas Areas de
Controb lntegrado e para a defin¡táo das Areas de Controle Integrado nas quais
os trabalhos propostos pelo Plano podereo ser in¡ciados-

O Plano de Trabalho bi submetido áos Coordenadores do Cf N" 2 para anál¡se.

Os Coordenadores do
recomendaram ajustes

CT N' 2 análisaÉm a proposta do Plano de Trabalho e

5rc
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5.2.lntercámbio de i¡lonnaqés de operadoret OEA.

O Coordenador brasileiro informou a respeito da ¡ntegragáo do b-Connocl com o
Porral Único de Comércio Exterior bras¡leiro previsla para ocorrer no més de
setembro de 2021 .

Os representantes dos Estados Partes passaram a comentar sobre o momento e
a forma como a interoperabilidade dos sistemas ocone atualmente e coño está
prevista para oeorer em seus respectivos palses no futuro. F¡cou estab€l€cido
que o ¡ntercámb¡o dos dados conünuará sendo real¡zádo com o uso de plsnilhas
eletrónicas atá que possa ser migrado ¡ntegralmente para o sistema b-Cannec¿

A respeito dos pedidos de apoio para implemenlagáo da tecnologia nos demais
Estados Partes que foram apresentados ao Coordenador do Brasil, os
representantes bras¡leiros informaG¡m que a empresa de tecnologia da informagáo
"SERPRO" é a responsável no Brasil pelo desenvolvimento das atividades e pode
ser acionada para prestar o apo¡o neccssário aos demais países.

Em seguida, os Coordenadores passáram a comentar como ocrrre o processo de
certiñcagáo das matrizes e filiais (sucursais) em seus respectivos países, e
destiacaram que o intercámbio de informag&s completas é importante para o
gerenciamento d6 risco aduaneiro. A delegaÉo do Uruguai mencionou que após
a ass¡natura do ARM houve ¡ndefnigáo quanto aos lipos de operadores que
deveriam constar no intercámbio de informagóes e que por esla razáo decidiu-se
informá-los em sua totalidade.

Pela releváncia do tema, 03 Coordenadores decidiram manter o assunto na
agenda do Grupo para atualizagáo na próxima réun¡áo.

Assuñto: Documenlo pala ¿ identificágáo de empretas OEA estrangeiras.

O Coordenador do Brasil infonnou que a proposla bras¡le¡.a do documento para
iden§fic€gáo das empresas OEA estrangeiras foi encaminhada para anál¡se das
demais delega§6es.

Os representantes da Argent¡na, do Paraguai, do Uruguai e da Bolivia informaram
que a proposta está em fase de análises intemas e que encaminharáo as
sugestóes ao representante da delegaQáo brasileira para consolidagáo e
disponibilizagáo aos paises para divulgagáo do documento completo.

Assunto: Avsngos do3 kabelhos no manco do Plaño do Agáo IERCO§UL -
Alianga do Psclf¡co

Os representantes da delegagáo brasileira d¡sseram que náo houve avangos
2021, quando hram sol¡citadas

30
T,1E¡IfQ§UL

desde a reuniao de maio
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7.1. Acomp¿nhamento da implementagáo do AFC-OM§ pelos E§tados
Partos.

O Coordenador brasileiro do CT No 2 comunicou que, em pros§egu¡mento ¿s

agóes de ampl¡agáo da participagáo de órgáos e entidades regulatÓrias da

aáministragáo p*O¡¡ca Oo Brasil no Programa Operador Econ6mico Autorizado. a

Secretaria Esp-eciál da Rtff¡ilqFederal do Brasil (RFB) emitiu Portaria Conjunta

ri 6*

30|
§uge3lóes para o texto do ARM e para etual¡Z89áo do calendário'

os coorúénadore8 m€ndonarafi a necessidade de consultar os fep.esentanto§

áa Alianga do Paclñco acercá das sugs§tóes apresentadas pelo MERCOSUL'

Assunto: Avansoa dos trabalh6 do ProJeto OEA Rsgional'

o coordenadof do Brasil atualizou as demais delegagóe§ a respeito do$ trabalho§

realizados relacionados com o Proieto oEA Regionál. E§clareceu que nos meses

Oe ¡unho e julho de 2021 lai realizádo o acompanhamento.de validagóes virtuais

na'Guateniala e mencionou á iñtensáo do Paraguai de realizar valida§Ües

presenciais e virtuah durante o més de setembro de 2021.

os representante§ da Argentina, do Brasil, do uruguai e da Eolivia manife§taram

Juas bpiniOes a respeito-das vi§itas de valida§óes proposta§ pelo Paraguai, em

especiál quanto á [ossibilidade de aconrpanhá-las virtualmente e se as v¡s¡ta§

poderáo ser válidas para o ARM MERCOSUL.

Os Coordenadoré§ do GAH-OEA Passaram a trocar opinióes a re§peito da

neessidade de mudanqas no Plano de A9áo do ARM Regionel e Propus6ram que

as alteracóe§ ocorram na forma de 'AdEndo' ao documento orig¡nal a §er a§sinado
pelos Dirltores de Aduanas do MERCOSUL. Os trabalhos relacionados a agenda

io ARM Regional prosseguiráo na agenda do Grupo e este tema §erá

ácompanhado pelos Coordenadores do GAH-OEA.

7. FACILITAGAo DE ooMERCIO

Os Coordenadorcs destacaEm a importáncia de manter atualizadas as

informagóes a respeito do proce§§o de ¡ntemal¡za9áo do Anexo da Dec¡sáo CMC

N'2911á "Acordo sobre Fácilitrgáo do Comérc¡o do MERCOSUL", que é regida

pelas disposig6es do Artigo i1 da mencionada Decisáo. Por e§te motivo

ácordaram em manter o tema na agenda do CT No 2'

Os Coordenadores comentaram sobre os ávangos em cada Estado Parte da

implementagáo do AFC-OMC.
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com a Sécretiaria Especial de Comércio Exter¡or e Assuntos lntemacionais,
visando á inclusáo da Secretária de Comércio Exterior (SECEX) no módulo
complementar do OEA-I ntegrado.

O OEA-lntegrado RFBíSECEX consütu¡ mais uma iniciativa adotada pelo Brasil
na busca da agilizagáo e do aperfeigoamento dos tr¿m¡tes que envolvem
operagóes de comércio exterior, em harmonia com o aprimoramento da gestáo de
dscos e dos coñtroles. e al¡nhada com as prescrigóes do Acordo de Fac¡litagáo do
Comércio da O€anizagáo Mundial do Comércio.

A Coordenadora do CT N" 2 do Uruguai informou que, durante o primeiro semestre
deste ano, o Comité Nacional de Facil¡táCáo do Comércio do Urugua¡ realizou uma
rodada de reuñióes mensais, dando maior d¡namismo aos diversos bmas a sarem
traiados pelo Uruguai em matéria de facilitagáo do comércio.

O Comité recebeu diversas cámaras do setor privado (Uniáo dos Exportadores.
Cámara das lndústriás do Uruguei, lnsütuto Nacional de Logist¡ca) que fizeram
apresentagóes de diversos estudos e diagnósücos sobre oportunidades de
melhoria ao longo da cadeia logística, relacionados á Alfendega, Ministério da
Pecuária, Ministério de Saúde Pública, entre outros. A partir dessas
apresentagóes seráo ¡dent¡ficadas a3 prioridades para definir a rota qu6 permita
avangar nos trabalhos do Com¡té.

A Aduana do Uruguai está preparando um relatórió a f¡m de registIar as
opórtuñidades de m.lhoria nas quais se avanso{r p ncipalmente devido ás
necess¡dades do setor privado. Além disso, a aduana está habalhando em um
procedimento que regulamenta o regime aduaneiro especial para amostras
d¡spensadas da intervengáo obrigatór¡a do despachante aduaneiro, o que
perm¡tirá que importadores e exportadores reduzam seus cuslos de entrada I
sa[da de amostra$ 6 possam obter maiores oportunidades de negócios.

7.2. Grupo 
^d 

Hoc VUCEs MERCOSUL (GAHVUCE§)

Os Coordenadores regis?aram o§ resultados dos as§unto§ tratados na Reuniáo
do Grupo Ad Hoc VUCEs MERCOSUL real¡zada no dia 't 1 de agosto de 2021 bem
como aprovaram a respect¡va Ajuda-Memória da reuniáo, a qual consta como
Anero lX.

Também segue como A¡exo X a Ajuda Memória da rcuniáo realizada no dia 15
de junho de 2021 que havia fcado pendente de anexagáo.

7.2.1. Relatório da rsuniáo do GAHVUCEs realizada no di. 11 doy:""WW
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Os Coordenadores do GAHWCES MERCOSUL deram continuidade aos
t¡abafhos de análise das tecnologias disponiveis para realizar a intemperabilidade
dos Porb¡s Únicos mantidos pelos §slados Partes do MERCOSUL e do
MERCOSUL com outros blocos comerc¡a¡s.

Nesta e¡apa, o obietivo delineado pelo GAHVUCEs MERCOSUL é que og
represeni.iantes das delega@es possam conhecer os sistemas e plataformas
informalizadas para posterior estudo e defin¡gáo daquela que pode ofsrec€r
ma¡ores vantagens e beneffcios de longo prazo ao bloco e levar ad¡ente o projeto
de intercámbio de dados MERCOSüL com a Alienga do Paclfico.

A reuniáo contou com a presenga das delegagóee da Argentina, do Brasil, do
Paraguai e do Un¡guai, adema¡s de representantes dos países da AliañCa do
Pacífico e do Banco lnteramericano de Oesenvolvimento {8lD), haja vista o
i teresse de integragáo dos Portais unicos manüdos pelo MERCOSUL e Alianga
do Pacífico.

A delegagáo do Bras¡l apresentou inlorma@s a respeito do bcorrrócl
fenamenta implementada no MERCOSUL e que pode ser uülizada para o
¡ntercámb¡o de informagóes d€ dilerentes sistemas.

A apresentagáo foi realizada pelos represonhntes da empresa pública brasileira
SERPRO, prestadora de serv¡gos de Tecnologia da lnformagáo á Secretaria
Especial da Rece¡ta Federal do Bras¡1, e abordou os seguintes tóp¡cos: redes
Blockchain perm¡üdás, conlrátos inteligÉntes, canais privados, formas de conectar
sistemas locais com óCorrrecl o desalios pars o fufuro.

Também esclareceram sobre os conceitos de rede 8/ockcñam, a possibilidade
desta tecnologia serv¡r de base para á troca de dados estrufurada, e que
atualmente o bconnacf já é usado pára trocar cert¡ficados para Operadores
Estrangeiros Autorizados intemamente ao MERCO§UL.

Ao fnal, os participantes trocaram opin¡Óes e comentários sobre o uso desta
tecnolog¡a e a possibil¡dade de üti¡izá-la para o intercárnb¡o de dados das VUCE
para daÍ prosseguimento ao projeto MERCO§UL s Alianga do Pecifico.

8. OUTROS

8.1, Embalagens reutilizávsis ou retomáv.¡e

A Coordenadora argent¡na propós trazer para a agenda do CT No 2 a questáo do
tratamento aduan€¡ro das embalagens retornáveis, a fm de proñover, se
possfvel, a unificasáo dos critérios e conseguentemente, do procsdimento, no que

retomáveis com'o objetivo de simplificardiz respeito á definiqáo

15
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os processos de fonteira no ambito da ATIT. O assunto foi avál¡ado
operacionalmente ne ACI Psso de Los L¡bres / Uruguai quando foi detEctada a

diferenga de crítérios para as duas estáncias aduaneiras.

Para ¡sso, é detalhado a seguir como cada Alfándega ¡ecébe essas op6ragóe3:

- Argentina: sua legislagáo prevé o regislro de uma declaraCáo aduaneira de
importagáo temporária para este tipo de mercadoria, de acordo com o d¡§po§to na
Resolusáo Geral 4200-E e também um tratamento especffico e simplificado para
quando se tratar de sontéineres, embalagens, paletes e/ou contéineres
reutilizáveis (¿xcluídos os do regime geral de co téineres), contendo mercador¡as
¡mportedas para consumo por Operador Económ¡co Autorizado em Regime
Aduaneiro de Fábrica (OEA-RAF) - ResoluQáo Geral no 4150.

- Srasil: possui regime especlal e simplificado qué permite a livre circula§áo de
unidades de carga estrangeira utilizadas no transporte, b€m como de smbalagens
retomáveis / reutil¡záve¡s, desde que neo desünadas á comercializa§áo, sem a
necessidade de declaragáo de ¡mporta§áo e de exportagáo. De acordo com a
regulam€ntagáo em vigor (lN RFB no 1600/15), náo se exige declaragáo alguma
na enlrada e sa[da temporária de§ses bens, pois sáo automaticamente
cons¡derados em admissáo tamporária ou exportagáo temporár¡a, conforme o
caso. Também náo se ex¡ge declaragáo na reexpürtagáo ou reimportagáo desses
bens, confome o caso.

- Paraguai: é realizadá a admisseo temporária e a de§tinagáo conespondente
para os casos de embalagens e contéinere§, cumprindo as icrmalidades
estabelecidas para a admissáo temporária (depósito de garantia) e o despacho
temporário de importagáo deve ser brmalizado (1T04).

- Uruguai: A Resolugáo Geral 7/20 contém uma tabela com o regime de entEda e
/ ou saída temporária de contéineres, aos quais se agl¡ca o procad¡mento AT.

As delegagóes apresentaram suas experiéncias assim como a leglslaqáo aplicável
a respe¡to deste assunto. Foi constatado que existBm d¡furengas na execugáo dos
pro.zdimentos nas ACl, que podem ser originadas de disüntas interprstalóe§ do
ATIT, e que ¡sto póde ocasionar dificuldade§ á§ autoridade§ aduaneiras dos
Esiados Partes do MERCOSUL.

O Coordenador do CT No 2 do Brasil mencionou que este tema se encontra em
análise pela RFB e solicitou pr¡lzo para que as autoridades de seu pafs possam
concluir este estudo e o a agenda de discussóes do CT No 2.

JT,'
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8.z.Workhop de Diretor€s do Aduanas do iTERCOSUL

O Coordenador bres¡leiro do CT No 2 informou áos dema¡s Coordenadores sobre
o Workshop de Diretores de Aduanas do MERCOSUL que será realizado nos d¡as
17, 18 e 19 de novembro dé 2021 .

O evsnto será alusivó aos 30 anos de fundaqáo do MERCOSUL e terá como
propós¡to discut¡r temas relacionados ao estado de ¡nieqrásáo das Areas de
Controle lntsgrádo manüdas pelos EstadG Partes do MER'COSUL.

O Workshop, que tem o apoio do Banco Mund¡al, contará com a presenga de
palestrantes de d¡ftren16s pa fses para falar sobre gestáo coordenada de fronteiras
e será aberto á part¡cipagáo das ¡nstih¡igoes púbticas e privadas.

A reuniáo contou com a presensa de representantes do Eanco Mund¡al, que
desteearam a importáncia da gesulo coordenada de tonte¡ras para a fluidez do
comércio intemacional.

Esclareceram sobre o papel de facil¡tador que o Banco Mundial exeree e o apoio
que se pred¡spusemm a oferecer á RFB, de modo a mob¡l¡zar as exper¡éncias
intemacionais para gue possam fazer apresentrasóes durante o Workshop, além
da possibil¡dade de prestar apoio técnico no estuds de aval¡agáo das ACI.

PRÓXIiITA REU}¡ñO:

Acordou-se realiza¡ a próxima reuniao ord¡nária do CT N" 2 nos dias 30 de
setembro e 'l' de outubro de 2021.

LISTA DE ANEXO§

Os Anexos que fazem parle da Atá sáo os seguintes:

Anero I Lista de PaÍticipantes
Anexo tl _Agp¡da
Anexo lll Resumo da Ata
AnExo lV Ata SCTPA! 310812021
Anoxo V Ata SCTPLIA 10rc8n121
Anexo Vl Ata SCTCOT 20fi7t2021
Anexo Vll Ajuda Memóig GAH-OEA 11t08t2021
An€xo Vlll Ajuda Memória GAH-OEA 16/06/2021
Anexo lX Aiuda Memória QAHVUCEs 11/08/20"1
Anexo X Aiuda [4eróriaTcAHVUCEs 1 5tW2O21
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do Paragua¡

P6la Dclogacáo do Brrsil
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